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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 
 

INTRODUÇÃO 

 
O Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 
atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização da Demanda, bem 
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo 
as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação. 
 

 
 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

   A contratação se evidencia na necessidade de abertura de processo 

licitatório para contratação de empresa jornalística, especializada na publicação de editais de 

licitação e demais atos relacionados e em atendimento ao princípio da publicidade e às 

legislações pertinentes que determinam as publicações e divulgação das matérias expedidas 

pelos setores da autarquia., considerando que o município de Araraquara não dispõe de 

Diário Oficial próprio. 

   O art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil, fulcra 

dentre os princípios da administração pública, a publicidade, sendo que é imperativo que 

para que os atos da administração pública tenham efetividade sejam publicados, ou seja, os 

efeitos das leis, decretos, portarias e demais atos oficiais estão adstritos a publicação. 
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   Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa também atender aos 

seguintes objetivos: 

 Garantir a publicação adequada e tempestiva dos editais e atos relacionados aos 

processos licitatórios; 

 Assegurar a divulgação dos editais e atos em meios de comunicação que 

atendam às exigências legais de visibilidade e alcance; 

 Cumprir com os prazos legais estabelecidos para publicação; 

 Garantir a conformidade com as normas e requisitos da Lei 14.133/2021. 

 
   Os bens e serviços são considerados: 

 

   “comuns” pois enquadram-se na classificação nos termos do inciso XIII 

do artigo 6º da Lei Federal nº 14.133/2021 “aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

de mercado”. 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

   O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas 

justificativas acima mencionadas, possui natureza continuada, podendo ser prorrogado, 

conforme previsto na lei nº 14.133/2021. 

   Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado 

existem requisitos mínimo para sua satisfação, tais como:  

 

 A empresa contratada deverá publicar e divulgar toda e qualquer matéria expedida 
pelos setores do DAAE, tais como: Atos; Portarias; Resoluções; Editais e extratos de 
alterações; Adjudicações, homologações e extratos de contratos; Convocações; 
Despachos; 

 A empresa contratada deverá receber as matérias em dias úteis, no horário 
compreendido de 09:00 às 17:30 horas, eletronicamente (via e-mail), confirmando a 
publicação para o dia informado na solicitação. 

 A publicação diária de toda matéria enviada pelo DAAE deverá obrigatoriamente 
estar reunida, facilitando seu conhecimento pelos interessados; 

 As publicações deverão ser feitas em 01 ou 02 colunas, no mínimo com corpo 6 e 
espaçamento simples; 

 A quantidade média de publicações por mês é de 120 (cento e vinte), ocupando um 
espaço médio de 10 x 09 cm cada uma; 

 A contratada deverá disponibilizar eletronicamente (e-mail ou link da homepage) as 
páginas do jornal com as publicações da contratante; 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 

Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal: 380 – CEP: 14802-510 – Araraquara-SP 
Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602-2324 

CNPJ44.239.770/0001-67 – I.E.: Isento 

www.daaeararaquara.com.b 

 

 Excepcionalmente, e, a critério do DAAE, os comunicados de interesse público 
poderão ser publicados mais de uma vez; 

 Junto a nota fiscal, deverá ser encaminhado relatório constando as publicações 
realizadas durante o mês; 

 Diariamente, a contratada deverá disponibilizar a edição completa do jornal no 
formato online. 

 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

   Contratação de empresa jornalística para execução dos serviços de 
publicação e divulgação por jornal de circulação local, no mínimo 05 (cinco) dias por semana, 
dos atos e de toda matéria oficial do DAAE. 
 
   A contratação de uma empresa especializada para a publicação de 

processos licitatórios visa assegurar a ampla divulgação dos editais e demais atos 

administrativos, garantindo transparência, conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, 

e a integridade do processo licitatório. A solução busca assegurar que todos os processos 

sejam publicados de maneira eficiente, em conformidade com os requisitos legais, e dentro 

dos prazos estabelecidos. 

 

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

   Com base na pesquisa realizada com a Empresa Jornalística das Folhas 

e Editora Ltda, único jornal diário em Araraquara, conforme documento anexo, e nos 

contratos existentes no Portal Nacional de Contratações Públicas, verificou-se que o valor 

estimado anual da referida contratação é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

 

ITEM DESC. DO PROD./SERV. UNID. QTD. VALOR UNIT. SUBTOTAL 

1 

Contratação de empresa jornalística 
para execução dos serviços de 
publicação e divulgação por jornal 
de circulação local, no mínimo 05 
(cinco) dias por semana, dos atos e 
de toda matéria oficial do DAAE. 

cm/col 1.000 R$ 3,00 R$ 3.000,00 

VALOR MENSAL R$ 3.000,00 

VALOR TOTAL ANUAL R$ 36.000,00 

 

 

 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 

Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal: 380 – CEP: 14802-510 – Araraquara-SP 
Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602-2324 

CNPJ44.239.770/0001-67 – I.E.: Isento 

www.daaeararaquara.com.b 

 

5. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO 

 

   Em regra, conforme § 2º do art. 40 da Lei n. 14.133/2021, os 

serviços/compra deverão ser divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica 

e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento 

dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da 

economia de escala. 

   O disposto não se aplica na presente demanda, não sendo vislumbrado 

no momento a adoção de parcelamento ao objeto. 

 

6. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 

 

7. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO 

 

  Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução 

mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, 

declara-se ser viável a contratação pretendida. 

  Diante do exposto, mostra-se ser viável. A escolha da solução do 

problema apresentado, tendo em vista a contratação de empresa para a publicação de 

processos licitatórios, deve considerar todos os pontos abordados neste estudo técnico 

preliminar, para assegurar que a contratação esteja em conformidade com a Lei 14.133/2021 

e que os serviços sejam prestados com qualidade e eficiência. 
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